
w
,:,i
'Ldlr
:EIl:Ii

PREFEITTJRA MIJNICIPAL DE LARANJAL DO JARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

c NCIA N" PMLJ
PROCESSO No 208.27412025-s /PMLJ

CoNTRATO N" 034/2025- SEMAP/PMLJ

2

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
03412025, QUE FAZEM ENTRE SI O

MUN]CÍPIO OE LARANJAL DO

JARUAPEAEMPRESAMV
OLIVEIRA MACEDO LTDA.

Pelopresenteinstrumento,enosmelhoreslermosdedireito,osnofimassinados.deumladoo
MUNtclHo DE LARANJAL Do JARUAP, pessoa iurídica de direito público interno, cNPJ(MF) n"

23.066,905/0001{O,nesteatorepresentadopeloPreÍeitoMunicipaloSr'MARGELJANDSoN
MENEZES,portadordoRGn"375742edoCPFn"911.687.16268,doravantedenominado
CoNTRATANTE,eaempresaMvoL]vElRAMAcEDoLTDA,inscrito(a)noCNPJ/MFsobono
/16.935.50í/0001{0, sediado(a) na Rua Dias Gomes, n.o ',I30, Bairro Mirilândia, Laranjal do Jari/AP

doravante designado coNTRATADA, nesle ato representado(a) pelo sr. MARCOS VlNlclus oLlvElRA

MACEOO, nacionalidade brâsileira, empresário, CPF 039 804 662{5' documento de identidade No

90s290-PTC/AP.

AspartesâcimaqualiÍicadaspormeiodosrepresentantes|egaisÍirmamopresentecontratooriundodo
Processo Licitatório n. 208.274I2025§EMAP/PMLJ, modalidade conconência Eletrônica n' 00412025'

tipo menor preço global, com regime dê execuçáo indireta, sob êmprêitada por Preço Global' estando

de acordo com o edital de LicitaÉo respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que

dispóe a Lei n" 14.133121, suieitando-se as partes às deteÍminaçóes legais da norma indicada' tendo como

fonte subsidiária o direito civil.

CúUSULA PRIi,EIRA - OBJETO

1.1. ContrataÉo de empresa especializada em obras civis para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPE.IALIZADA EM ENGÊNHARIA PARA CONSTRUçÃO DE CENTRO REFERÊNCIA DE

ASSTSTÊNC|A SOCIAL - CRAS, CONVÊN|O. 94717612023, conforme edital e demais anexos'

com Íornecimento de material, mão de obra e equipamêntos necessários'

l.2.opresenteobjetodeveráserexecutâdonoprazoeetapasestabelecidasnocronogramaÍíSico
ínanceiio da obra, anexo ao edital, que passa fazer pârte integrante deste instrumento contratual.

1.3. O prazo de execução do objeto do contrato dar-se-á da seguinte forma:

1.3.1.noprimeirodiaÚtil,apósaassinaturadocontralo,aConlratadadeveráadotarlodasas
providências necessárias para iniciaçáo da execução da obra' tais como: apresentaçáo do corpo

técnim de proÍissionais, com a devida qualiÍicação mínima exigida, apresentação de toda a

documentação legat, tais como: AnotaÉo de Rêsponsabilidade Técnica (ART)' inscrição da obra nos

órgáos competentes, alvará de construção e outros que a Lei exigir e a prestaçáo das garantias

contratuais;

1.3.2. após a conclusáo das exigências contidas na alínea anterior o MunicÍpio emitirá Ordem de

serviço, oeterminando o início dã execução da obra, de acordo com o cronograma físico-Iinanceiro

estabelecido;

1.3.3. o prazo de execuçáo da obra observará o disposto no cronogramâ Íísico Íinanceiro' anexo do

edital, iniciando-se a partir do primeiro dia Útil após o recebimento' pela contratada' da Ordem de

Serviço;
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cLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O gÍazo de vigência da contratâção é de 12 (doze) meses contados da assinatura, pronogável por

até 10 anos, na Íorma dos artioos 106 e 107 da Lei n' 14.'133. de 2021.

2.2. O prazo de vigência será prorogado, na Íorma de termo aditivo, quando o obieto não for concluÍdo

no pêríodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstes

nesle inslrumento:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre â execu€o do conlrato, com informaçôes de que os

seruiços tenham sido prestados regularmente;

b) Seia juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que â AdministraÉo mantém interesse na

realização do serviço;

c,) Seia comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçáo.

2.3. O contratado náo tem direito subietivo à prorrogação contratual.

2.4. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÉes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÀUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUçÃO

3.1. O prazo de execugão da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA

PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS,

coNVÊNlo: 94717612023, sêrâ del

3.1.1.150 (cento e cinquenta) dias conidos para a ompresa exêcutar a obra e entregá-la

devidamente acabada dentro das Normas e EspeciÍicações Técnicas, de acordo com o Memorial

Descdtivo, Planilha orçamentária de custos, cronograma Físico-Financeiro e Projetos.

3.'1.2. A obra deverá ser entregue limPa de qualquer entulho da construção'

3.1.3. A execuÉo deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da ordem de serviço.

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. É vedada a subcontratação total dos sêrviços objeto desta ConcorÍência, sendo permitida a

subcontratação parcial dos serviços, quando previamênte autorizada pela Contratante, ressalvadas

as parcelas do objeto para as quais se exige capacitaçáo técnica-proÍissional, que não poderáo ser

subcontratadas.

cúusuLA QUINTA - PREçO (art.92. V)

5.í. A CONTRATADA realizará a reÍorma e ampliação obieto deste contrato pêlo preço total dê

R$ 525.125,.14 (quinhentos e vinte e cinco mil, cênto e setênta e cinco reais ê quatorze centavos),

de acordo com o Cronograma Físico-ÍinanceiÍo.

5.1.1. O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas com

mão-de-obra, material, tributos, seÍviços de terceiros, inclusivê obrigações trabalhistas, civis e

previdenciárias, ttanspone, alimentação, fenamentas, equipamentos, maquinarias, seguros,

licenças, cópias dos proietos, entre outros.

cLÁusuLA SEXTA - PAGAÍi|ENTO (aÉ. 92. V e Vl)

6.1. A CONTRATADA emitirá Relatório para Íins de medição dos itens do cronograma Físico-

Íinanceiro executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de FiscalizaÉo dâ CoNTRATANTE.

Esta equipe, após análise e aprovaçáo do Relatório, autorizará a emissão das Notãs Fiscais, enviando

Relatório Conclusivo à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A Fiscalizaçáo da

CPL/PMLJ

4Fls:

As3



@
\ã/

4À

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (aÉ.92, V)

7.í. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administraçáo baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas

com base no SINAPI do mês de fevereirc de 2025.

7.2. Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais serão reajustados, mediânte pedido expresso da

contralada calculados com base no lndice Nacional de Custo da Construçáo Civil - INCC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos flnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatá ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) deÍinitivo(s).

7 .4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de

preços do valor remanêscente, semprê que este ocorrer.

7.5. Nas aferições Ínais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser elitinto(s) ou de qualquer

forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,

para reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'
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CONTRATANTE, em acordando com os dados e informações aPresentados, atestará a execuÉo dos

seruiços no prazo de até 03 (kês) dias úteis.

6.2. Os pagamentos seráo efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o

cronograma Físico-Ínanceiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nola

Fiscal pela Fiscalizaçáo da CONTRATANTE.

6.2.1. As faturas deveráo ser entregues na Secretariâ de Finanças da CONTRATANTE.

6.2.2. Caso seja mnslatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na

Cláusula 6.2, porém, a contar da apresentação da Íatura conigida

6.2.3. Na Íatura, com razáo social complêta e número do CNPJ/MF de acordo com a documentâção

apresentada para a habilitaçáo na pertinente Conconência Eletrônica, deverá, obrigatoriamente,

constar o nome e número do banco, o nome e nÚmero da agência, e o nÚmero da conta corrente da

CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deverá encaminhar à CoNTRATANTE, até a data de apresentação do plimeiro

faturamento oS comprovantes de registro da obra no CREfuAP, matrícula da obra no INSS, e relâÉo

de empregados - RE (S3!CglE-9!§9)

6.4. É dêfeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razáo dale, seja

qualfor a naturêza jurídica da cártula. A CoNTRATANTE não reconhêcerá, em hipótese alguma, a sua

solidariedade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão dêste Contrato.

6.5. Só teráo validade lurídica para Íins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo Corpo Técnico

da CONTRATANTE.
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cLÂusuLA NoNA - Do RECEB|MENTo DA oBRA E sERvlços

9.1. Quando o objeto contratado Íor concluído, em conformidade com os termos contratuais, será

lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea

"a", da Lei n.' 14.133121, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três)

vias de igual íorma e teor, todas a§sinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável

Técnico da Conlratada.

9.1.1 . A Fiscalizaçáo da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, êncaminhando-o

à contratante para as providências cabíveis, Íicando as 02 (duas) pímeiras vias Ícarão em poder

da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada.

9.1.2. O Rêcebimento Provisório só poderá oconer se satisÍeitas as seguintês condições:

g-1-2.1- realizaçÃo de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços

envolvidos na obra.

9.1 .2.2. Íealizaçâo de todas as mediçóes e/ou âpropriações reÍerentes a reduções, acréscimos

e modiÍicações.

9.í.2.3.equipe técnica da Contratante realizarâ o levantamento de eventuais pendências

executivas da obra que deveráo ser satisfeitas pela Contratada.

9.2. O Termo de Recebimento DeÍinitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o

constante no artigo 140, inciso l, alíneâ'b", da Lei n.' 14.133121, em 30 (trinta) dias âpós o recebimento

provisório, referido no item 9.1 anterior, desde que satisÍeitas as seguintes condições:

9.2.1. Atendidas todas as reclamações da Equipe Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou

imperfeições veriÍicadas em qualquer elemento da obra.

9.2.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagãmento de

operários ou de Íornecêdores de materiais, de encargos sociais e tributários concêrnentes à

execuçáo do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na ediÍicação.

9.2.3. Entrega dos seguintes documentos:

9.2.3.1. comprovante de inexistência de débitos párâ com o sistema da seguridade social,

CREA E FGTS;

9.2.3.2. ceÍtidão negativâ de débitos previdenciários especíÍica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

9-2.3.3. Diário da Obra original.

9.2.3.4. cafta " hab,le-se", emilida pela prefeitura; e

9.2.3.5. "As buift" da obra, e demais exigências do contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

8.1. VeriÍicada oconência das hipóteses previstas no artigo 124,11, "d" ,daLei 14.133121, proceder-

se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitagão Íundamentada do

contratado.

8.2. Não será concedido reequilíbrio de Preqos de itens já executados pelo contratado, em nenhuma

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação.

8.3. A oferta de preco inêxequÍvel. ratiÍicada Dela contratada. é de inteira responsabilidade da Eg§EA
E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica exraordinária ê extracontratual exioida oelo art.

124. inciso ll. alínea "d". da Lei 14.133/21. na formâ do acórdão TCU 2901/2020. Portanto. náo é

fundamento para oedido de reeouilíbrio econômico-flnanceiro do contrato.
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9.2.4. O Termo de Recebimento OeÍinitivo seÉ lavrado no mesmo número de vias, assinado e

distribuído de Íorma idêntica à estabelecida no subitem 9.1.1 para o recebimento provisório.

cúusuLA DÉctMA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE Íart.92. X. Xl e XIV)

10.í. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Projeto Básico/Especiflcaçóes

Técnicas;

10.4. NotiÍicar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperteições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuÉo dos serviqos, fixando prazo para a sua correçáo,

certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

'10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.6. Acompanhar e Íscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obÍigações pelo

Contratado;

10.7. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do obieto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanlidade, conÍorme o

de 202'l i

10.8. Efêtuar o pagamento ao Contratado do valor correspondônte à execução do objoto, no prazo,

forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico/Especificações Técnicas;

'10.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrâto;

10..10. cientiÍicar o Órgão de representação judicial da Prefeitura de Laranial do Jari-AP para adoçáo

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratâdo;

10.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÉo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do aiuste.

10.11.1. A Administração leÍá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

'10.'! 2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-flnanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 25 (vintê e cinco) diâs úteis.

.10.13. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuâis.

'10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto pelo ContÍatante, no câso

da.a-rt. 93, §21 da Lein" -1a,133, de 2O21.

10.15. Fomecer por êscrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.

'l O.í 6. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

1O.17.Exigir do Contratado que p[ovidencie a seguinte documentaÉo como condição indispensável

para o recebimento deÍinitivo de obiêto, quando for o caso:

ã) "as bulf, elaborado pelo responsável por sua execuçáo;

14 Lei no í 4.133
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, teleÍone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta ''l,aôlle-se', emitida pela preÍeitura; e

e) certidáo negativa de débitos previdenciários especÍÍica para o registro da obra junto ao Cartório
de Registro de lmóveis;

'Í 0.18. Previamente à expediÇão da ordem de serviço, verillcar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuÉo.

cLÁusuLA DÉclMA PRlilElRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA (art.92. XlV, XVI e XVll)

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sêus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

í 1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do §erviço para represenlá-lo na execução

do contlato.

11.2.í. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente lustiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

1 1 .3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade supeíor (art.

13Ll!) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

11.4. Alocar os empregados necessários ao períeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaçáo e conhecimento adequedos, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e

utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia develão atender às recomendaçóes

de boa técnica e a legislaçáo de regência;

1 1.5. Reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no

prazo Íixado pelo Íscal do contrato, os serviços nos quais se verifcarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados

'11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, de acordo com o

Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de '1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo Contratante, que Íicará autoaizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corÍespondente aos danos soÍridos;

1 l.7. EÍetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçáo

ou ÍinalizaÇáo do serviço no prâzo estabelecido, para adoção de açóes de contingência cabíveis.

í 1.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contralante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do 4,r!!go-{8, peligtafq ttoicp, da.-L-ei n' 1d133, d-e,-2-02-1;

'! 1 .9. Quando náo íor possÍvel a verifcação da regularidadê no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contrâtado;

d) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF: e
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

'I 1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagóes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação êspecíÍica, cuja

inadimplência náo transÍere a responsabilidade ao Contratante;

11.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatante ou por seus prepostos,

gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer lempo, ao local dos trabâlhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferÍamentas, e tudo o que for

necossário à execuÉo do obieto, duranle a vigência do contrato.

11.1S. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempr€ limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de sêguranç4, higiene B disciplina.

11.16. Submêter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorialdêscritivo ou instrumento

congênere.

1 1.17. Náo permitir a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrei

I 1 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ€s assumidas,

todas as condiçóes exigidas para habilitagáo na licitaçáo;

.Í.1.19. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoâ com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem c.omo as

reservas de caroos previstas na legislaçâo (art. 1 16);

1.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íscal

do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (êILL!§-pEI!!gIa[g

único);

1 1.21 . Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorÍência do cumprimenlo do contrato;

11.22. ArcaÍ com o ônus deconente de eventual equívoco nô dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento

do obieto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos ârrolados no an. 124, ll . d. da Lei

no 14.133. de 202'l;

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

'1 1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Conlratante.

1 1 .25. Apresentar os emprêgados devidamentê identiilcados por meio dê crachá.

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagão nominal dos empregados que

adentraráo no órgáo para a execução do serviço'
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11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

'11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigaçóes relativas à execuçáo do serviço, conforme descrito nas especificaçóes do objeto.

11.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante.

11.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contralo, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de funçáo.

11.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do Contratante.

11.32. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

11.33. Estar registrada ou insoita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Projeto Básico/EspeciÍicações Técnicas, em plena validade.

1'1.34.Obter lunto aos órgãos competentes, conforme o mso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizaçóes exigíveis, na Íorma da legislação aplicável.

'l1.35.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condiçóes de trabalho, condiçóes meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

11.36.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

11 .37 .Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigg 1 1 .dg. Decreto n' 5.9J§,
de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacionaldo Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada

etapa da execução contratual, nos termos do artioo 4'. inciso lX. da lnstrucão Normativa SLTIIMP n"

1, de 1919112010, por ocasião da respectiva mediçáo, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
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obrigatória, acompanhados dos respectivos CertiÍicádos de Regularidade válidos, conforme artioo

17 inciso ll I e legislação correlata:ú

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 18/08/2006, do

Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n' 2'1, de 2411212014, quando se tratar

dê produtos ou subpíodutos florestais de origem nativa cuio transporte e armazenamento exijam a

emissáo de tal licenÇa obrigatória; e

'Í1.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na exêcução contratual tenham

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá ãpresentálo,
em complementaÉo ao DOF, a jim de demonstrar a regulãÍidade do transporte e armazenamento

nos limites do território estadual.

1 1.39.Observar âs diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da construÉo civil

estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, com as alteragÓes posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artigQ.aj,§§.21e 31, dalnslruçáq Norr-nativa §l=Tl/MP

n' 1 . de 19/01i2010, nos seguintes termos:

í 1.39.1. O gerenciamênto dos resíduos originários da contrataçâo deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentôs do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão

competente, confoÍTne o caso.

1 1.39.2. Nos termos dos arti os3" e 10'da Resolu CONAMA n'307 de O510712002 oo cao

Contratado deverá providenciar a destinagão ambientalmente adequada dos resíduos da

constÍuÉo civil originários da contrataÉo, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

'11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deveráo ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resÍduo§ classe

A de presêrvaÇão de material para usos Íuturos.

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou êncaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo

a permitir a sua utilizaçào ou reciclagem futura-

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas lecnologias ou aplicaçóes

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçáo): deverão ser

armazenados, transportados ê destinados em conformidade com as normas técnicas

especíÍcas.

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou pÍejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conÍormidade com as normas

técnicas especíÍicas.

11.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resÍduos originários da contratação

em atenos de Íesíduos sólidos urbanos, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas nâo licenciadas.

I 1.39.4. Parâ fins de flscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipâl de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conÍorme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que lodos os resíduos removidos

esláo acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conÍormidade com as normas da

Agência Brasileira de Noímas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1'12' 15.1í3, í 5.114' 15.1'15 e

15.í 16, de 2004.

11.4o.Observâr as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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11.40.1. Quâlquer instalação, equipamento ou processo, situado em local Íixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou Íugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na ResoluÇão CONAMA n" 382,

de 2611212006, e legislaçáo conelata, de acordo com o poluentê e o tipo de fonte.

1 1.40.2. Na execugão contratual, conforme o caso, a emissáo de ruÍdos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-I0.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associãção

Brasileira dê Normas Técnicas - ABNT, nos termos da

legislação correlata.

11.41. Nos termos do artioo 4'. § 3'. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n" 1, de 19/01/2010, deveráo ser

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relaçáo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha

de Íormação de preços os custos correspondentes.

l1.42.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indêvido de

patêntes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de deíeitos ou incorreçõês dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via

pública junto ao sewiço de engenharia.

1'1.43. Realizar, conÍorme o caso, por mêio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçáo ê

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, servigos e equipamentos a serem aplicado§ nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificaçóes.

1 1.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações deÍinitivas das uülidades previstas no pro,eto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bem como atuar junto âos órgãos Íederais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de OperaÉo etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

12.1. Durânte o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento DeÍinitivo da

Obra, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em razão

dos materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 6í8 do Código Civil.

12-1.1. Durante o período de garantia de que trâtâ esta Cláusula, sob pena de ser incluÍda no

cadastro de empresas suspensas de participar em licitação, deverá a CONTRATADA atender aos

chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de '15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação do problema.

12.1.2. A garantia incluirá máo-de-obra e substituiçáo de peças ou materiais, trãnsporte e

hospedagem.

12.2. Responderá, igualmente, a CONTRATADA:

12.2.1. Pelos riscos e danos que venham a soírer os materiais por ela adquiridos à execuçáo da

obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto;

12.2.2. Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por

subempreiteiros e por fomecedores, verificados ao longo da execução do obieto:

12.2.3. Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-de obra, material,

tributos, serviços de lerceiros, obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,

ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, Iicenças, cópias dos projetos, ligaçÕes

provisórias, entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento;

o NAMA n" 01 de0 ,e
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'12.2.4. Pelos defeitos e imperfeiçôes verificados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez da obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras, inÍiltraçôes etc., pelo período de:

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deÍinitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e
de fácil constatação;

b) b) 90 (noventa) dias, a contar da verificaçáo do defeito, nos casos de vícios ocultos.

12.2.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.

12.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as hipóteses do
subitem 12.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos oconidos.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - OBRTGAçOES pERTTNENTES A LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei n' '13.709. de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

13.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

13.4. A Administração deverá ser informad a no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD,

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferiro cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

13.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

13.10.1. Osreferidosbancosdedadosdevemserdesenvolvidosemformatointeroperável,afim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

í3.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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Í3.'12. Os contratos e convênios de que trata o § '1" do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à

autoridade nacional

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - DA RESPoNSABIL|DADE clvtL

14.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade poÍ qualquer dano pessoal ou material que

seus empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da

execuÇão do objeto deste Contrato.

14.1.1. A CONTRATANTE estipulará o ptazo ruzoáYel para reparaçáo do dano causâdo.

14.2. Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente

Contralo serão executados sob Íêsponsabilidade direta da CoNTRATADA, que se responsabiliza,

também, pelos riscos e prejuízos advindos de casos Íortuitos.

cLÁusuLA DÉcrMA ourNTA - GARANTIA DE EXECUçÃO (aÍt. 92. Xll)

'Í5.'1. A licitante adjudicatária prestará ao Município de Laran al do Jari-AP garantia para execuçáo da

obra no valor correspondênte a 5% do valor contratado. A critério da licilante, pode seÍ prêstada

garantia em uma das modalidades previstas nos incisos do §í", do art. 96, da Lei n" 14.133/2117. A

garantia somente será exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. Caso

a licitante náo preste a garantia ou a Íaça através de lÍtulo da dívida pública em desacordo com o que

determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação.

15.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o

caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do

contralo.

15.3. O seguro{arantia tem por objetivo garantir o fiel cumpíimento das obrigações assumidas pelo

contratado perante a Administração, inclusive as mullâs, os prejuízos e as indenizaçóes decorrêntes

de inadimplemento, observadas as regras nas contratâções regidas pela l.ei'14.13312'1.

15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato

principal e deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência deste mediante a emissão do

respectivo endosso pela seguradora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV)

16.1. O atraso iniustiÍlcado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à penalidade de

multa, â ser recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da intimaçáo

do ato, após regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA oportunidade

de ampla deÍesa e exercÍcio do contraditório, observados os seguintes critérios:

16.1.í. O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa moratória diária de

0,1% (um décimo por cento), limitado a '10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato;

16.1.2. O atÍaso injustiÍcado na conclusão da obra ênseiará aplicação de multa de 0'2% (dois

décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

obrigação em atraso;

16.1 .3. O atraso injustificado no andamento da obra enseiará a aplicação de multa moratória diária

de 0,2% (dois décimos por cento), limitado a 30% (doze por cento), sobre o valor da parcela em

atraso, por dia de excesso que, eventualmente, venha a ocolrer em cada um dos pÍazos parciais

estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresenlado pela CONTRATADA;

16.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objelo deste contrato, a CoNTRATANTE poderá, garantida

â prévia defesa em regular procedimento administrativo, aplicar à CoNTRATADA as seguintes

sançÕes:
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16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa de 30% (trinta por cento)sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução
parcial ou total do obieto contratado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis,

contados da intimação do ato;

í6.2.3. Multa de 'Í% (um por cento) sobre o valor total da obrigaÉo, pelo náo cumprimenlo de

obrigação acessória constante deste Contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da intimâção do ato;

í6.2.4. Suspensáo têmporária de participar em licitaÉo ê impedimento de contratâr com a

AdministraÉo da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

16.2.5. Oeclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que se.ia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após deconer o prazo da sanção aplicada

com base no subitem anterior.

16.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades

tratadas nesta Cláusula:

16.3.1 . recusa injustificada em assinar o contrato;

16.3.2. retardamsnto injusüÍicado para o início da obra;

16.3.3. atraso injustiÍicado na conclusão dos serviços;

16.3.4. não aprêsentaçáo da garantia dê que trata a Cláusula Quinta;

'16.3.5. descumprimento iniustiÍicado dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico Íinanceiro;

í 6.3.6. recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio eventualmente emPregâdo

nâ execuÇáo da obra, regularmente reieitâdo pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE,

caracterizada êssa recusa se a substituição náo ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;

16.3.7. recusa em refazer qualquer serviço que vier a seÍ re.ieitado pela Equipe de Fiscalizaçáo

da CONTRATANTÊ, âtacleÍizada a recusa se a medida não se eÍetivar também no mesmo prazo

reÍerido na alÍnea anterior;

.16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa

da Lei no 4 e 2021

16.4.1. Antes da apticaÉo da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação (art. 157. da Lei n" '14.133. de 2021 )

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alám da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentê (art. 156. §8". da Lei n" '14.'133. de

2021]'.

16.4.3. Previamente ao encaminhâmento à cobrança iudicial, a multa poderá ser remlhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade compelente.

16.5. A aplicaÇão das sãnçôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ad.
i no 14.133 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (aÍt. 156. §1o. da Lei no 14.133. de 2021)
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviarem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

16.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei nol4.133,de2021,ouemoutrâsleisde
licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei

no '12 846 de 20'13 , serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida tqLlê!L!lg).

16.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa

jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160. da Lei n'14.133. de 2021)

16.9. O Contratante dêverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado dâ data de aplicaçáo

da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 161, da Lei no

14.',t33 de 2021

16.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar seo passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.'133121

í6.11. Os débitos do conlratado para com a Administração contratante, resullantes de multa

adminishativa e/ou indenizações, náo jnscritos em divida ativa, poderão sêr compensados, total ou

parciâlmente, com os créditos devidos pelo reíerido órgáo deconenles deste mesmo contrâto ou de

outros contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma

da lnstru cao No iva SEGES/ME no 26. de Í3 e abd'l de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÃO

17.1. A execução da obra será obieto de acompanhamento, controle, avaliaÉo e Íiscalização por

equipe técnica e administrativa de§ignadã pela Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari/AP.

17.1.í. A Prefeitura deÍinirá a Equipe Técnica tão logo se iniciem as obras.

17.2. A Íiscalização exercida no interesse da Administração PÚblica não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à

PreÍeitura ou a terceiros.

17.3. As exigências determinadas pela Equipe Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier a lhe

substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, deveráo

ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Conlratante.

cLÁusuLA DÉclMA OITAVA - OA EXÍINçÂO CONTRATUAL (aÉ.92. XIX)

'18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

.18.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará plorrogada até a

conclusão do obieto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma

Íxado para o contrato.
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í8.3. Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Adminístração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual"

cLÁusuLA DÉclMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA (art. 92. Vilt)

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipalde Laranjaldo Jari-AP deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade: 12OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA.

ll.Fonte de Recursos: 1700.0000.

lll.Programa de Trabalho: 08.244.0037=2036- MANUTENçÃO oO CENTRO DE REFERENCTA DE
ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

lV.Elemento de Despesa: 4490.51.00.00: OBRAS E INSTALAçOES.

19.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA uGÉsrMA - DA SUSPENSÃO (art. 92. !il)

20.'1 . Este Contrato poderá ser suspenso por razôes de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
esteja subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere o
Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as paúes, desde que haja conveniência para a
Administração.

2O.2. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensâo do Contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA VIGÉ$MA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES

21 .1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.133, de 2021.

21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2A21).

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLAUSULA UGÉ$MA SEGUNDA - DA RESCISÃO

221 . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

155 a 158 da Lei n" 14.133121.

22.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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18.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de@ner de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

cúusuLA DÉctMA NoNA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A Íart. 92. Vlll)

19.'1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos especíÍi@s
consignados no Orçamento da PreÍeitura Municipal de Laranjal do Jari-AP deste exercício, na dotaçáo

abaixo discriminada:

l.Gestáo/Unidade: 12000- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA (OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS).

ll.Fonte de Recursos: '1700.0000 (Contrato dê Repassê no: 945215/2023/MIDR/CAIXA).

lll.Programa de Trabalho: í 5.451.0003:1036- PAVIMENTAçÃO, ASFALTO, TERRAPLANAGEM E
DRENAGEÍII EM RUAS DOS MUNICIPIOS.

lV.Elemento de Despesa: 4490.5Í.00.00: OBRAS E INSTALAçÔES.

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenles será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA vrGÉstMA - DA susPENSÃO (aí. 92. lll)

20.1. Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificâdas e determinadas pela máxima autoridâde da esÍêra administrativa a que

esteja subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se reíere o

Conlrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que haia conveniância para a
Administragáo.

20.2. Oconendo impedimento, paralisaÉo ou susPensão do Contrato, o cÍonograma de execuçáo

será prorrogado automaticamênte por igual pêríodo.

cúUSULA vtcÉSIMA PRIi,IEIRA - DAS ALTERAçÓES

21.1. Eventuais âlterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seq uintes da Lei no

i4 133 de 2021

21.2. O contatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

21.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovagáo da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de.lustificada

necessidade de antecipação de seus eíeitos, hipótese em que a ÍoÍmalização do aditivo deverá ocorÍer

no prazo máximo de l (um) mês (art. í32 dá Lei no 14.133, de2O21l.

2í .4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do 44.13§ da LeLa: I a.!33,le,?021.

CúUSULA VIGÉSIiIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1. A inexecuçáo total ou parcial do Contralo enseia a sua rescisào, conÍorme disposto nos artigos
'155 a 158 da Lei n' 14.133/21.

22.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
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22.2. A rescisáo do Contrato poderá ser:

22.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo
155 da Lei 14.133121 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias conidos;

22.2.1 .1. Nestes casos a rescisáo acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das
demais sanções previstas em Lei:

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do artigo

104, inciso V, da Lei no 14.133121;

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das

multas e indenizações a ela devidos;

d) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administraçáo.

22.2.1.2. A aplicação das medidas previstas nas alíneas "a)'e "b)" anteriores, fica a critério da

Administraçáo, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou índireta.

22.2.1.3. É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial ou

extrajudicial) da CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de

determinadas atividades, a seu critério de conveniência e oportunidade.

22.2.1.4. Na hipótese da alínea "b)" anlerior, o ato deverá ser precedido de autorizaçáo

expressa da autoridade competente, conforme o caso.

22.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja

conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou, ainda:

22.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3. Arescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCETRA . DA CLÁUSULA PENAL

23.1. Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da CONTRATADA, perderá esta a garantia

recolhida na forma da CLAUSULA XV do presente Contrato, para ressarcir eventuais danos sofridos
pela Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações a ela devidos, de

acordo com a previsáo do artigo 139, inciso lll, da Lei no 14.133121.

23.2. Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

24.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA . DO LIVRE ACESSO

25.1 . A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente
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e dos órgáos de controle intemo e extemo, conforme art. 43 da Portaria lnterministerial no 424, de 30

de dezembro de 2016.

cúusuLA vtGÉstMA sExrA - PUBLIGAçÃo

26.1. lncumbirá ao conlratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'Í33. de 2021, bem como no respectivo sítio

oficialna lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.o 14.133, de2O21.

cúusulA vrcÉstMA sÉTluA - DAS DtsPoslçÔEs FlNAts

27.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correçáo monetária.

27.2. Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial descritivo, prevalecerá o

disposto no Contrato.

27.3. Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituída

por similares.

27.4. lntegram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do Cronograma Físico-financeiro

apresentados pela CONTRATADA, e a documentação constante dos Anexos ll, lll e Vl da Conconência

Eletrônica n.o 004/2025-CPL/PMLJ.

27.5. A presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal no 14.133121.

CúUSULA VrcÉSIMA OITAVA - DO FORO

28.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjal do Jari, Estado do Amapá, para dirimir os litígios que

deconerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo'

conforme art. g2. §1o. da Lei no 14.133/21, por mais privilegiado que outro possa parecer'

2g.2. É., por estarem justas e acertadas, Íirmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de

igualteor, forma e data.

Laranialdo Jari/AP, 23 de outubro de 2025.

MARCEL Hl1":l;liH.
JANDSON re-uosôN
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MARCEL JANDSON MENEZES
Prefeito Municipal de Laranjal do Jarí
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